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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA 

 

Fone: (48) 3463-8100 – adm@forquilhinha.sc.gov.br 

Avenida 25 de Julho, 3400, Caixa Postal 01, Centro – Forquilhinha – SC – 88.850-000 

 

LEI Nº 2.467, DE 16 DE MARÇO DE 2021. 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 6º DA LEI Nº 2.370, 

DE 10 DE JUNHO DE 2019, REFERENTE AO VALOR 

FIXO MENSAL CONCEDIDO AO SERVIDOR PARA 

RESPONDER PELA UNIDADE GESTORA DAS 

PARCERIAS CELEBRADAS ENTRE O MUNICÍPIO DE 

FORQUILHINHA E AS ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, faço saber que a Câmara 

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O artigo 6º, da Lei 2.370, de 10 de junho de 2019, passa a ter a seguinte 

redação:  

 

Art. 6º- Ao servidor designado para responder pela Unidade Gestora das parcerias 

celebradas entre o Município de Forquilhinha e as Organizações da Sociedade Civil, será 

concedido valor fixo mensal de 160 UFM enquanto perdurar a designação. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

a partir da sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 

Forquilhinha/SC, 16 de março de 2021. 

 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO GONÇALVES 
Prefeito 

 

 

Publicado no mural e registrado em 16 de março de 2021. 
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